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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2020 
 
RATIFICAÇÃO 
 
RATIFICO a dispensa de licitação para a contratação direta da empresa S & 
N CONSTRUÇÃO LTDA – ME, com sede na Rua Celino Berto Vieira, N° 057,  

Centro, nesta municipalidade, CNPJ 26.702.527/0001-51, para contratação 
de empresa para a execução da troca de piso de circulação e recepção do 
Paço Municipal de Jateí/MS, no valor de R$ 17.231,48 (dezessete mil 
duzentos e trinta e um reais e quarenta e oito centavos), com fundamento 
nos pareceres da Comissão Permanente de Licitação e da Procuradoria 
Jurídica, no inciso I, do artigo 24 c/c alínea a do inciso I do artigo 23, todos 
da Lei Federal nº 8.666/93 com a alteração de valor do Decreto Federal nº 
9.412/2018 e dos demais documentos e justificativas constantes nos autos. 
 

Jateí/MS, 20 de abril de 2020. 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 023/2020 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 010/2020 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e em especial ao constante da Lei (Federal) nº. 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, RESOLVE: HOMOLOGAR o 
procedimento licitatório realizado no dia 14/04/2020, às 08h00min na 
modalidade Pregão Presencial nº. 010/2020, Processo Administrativo nº. 
023/2020, que teve por objeto receber proposta para a contratação de 
empresa prestadora de serviços médicos especializados em Cardiologia 
(lote 01), Ortopedia (lote 02), Pediatria (lote 03) e Psiquiatria (lote 04) 
para realização de consultas médicas em datas a serem determinadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Jateí-MS, através de seu Gestor, para 
atender a população até 31 de dezembro de 2020, do tipo menor preço por 
lote (global), conforme descrição no edital e Termo de Referência, em favor 
da empresa: Lote 02 – Ortopedia: RISCALI & ARRUDA LTDA, CNPJ sob o nº 
19.532.009/0001-71, no valor de R$ 118,00 (cento e dezoito reais) por 
consulta médica; Lote 03 – Pediatria: RODRIGUES & ARRUDA CLÍNICA 
MÉDICA LTDA, CNPJ sob o nº 03.613.634/0001-08, no valor de R$ 118,00 
(cento e dezoito reais) por consulta médica; ficando DESERTOS o Lote 01 – 
Cardiologia e o Lote 04 – Psiquiatria. Autorizo a lavratura da ordem de 
contratação, objeto do edital para que produza os seus efeitos legais. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 22 de abril 
de 2020. 

Eraldo Jorge Leite 
Prefeito Municipal 

 

Atendimento, informações, 
orientações e encaminhamentos. 

 
Prefeitura (067) 3465 1133 
Câmara Municipal (067) 3465 1137 
Conselho Tutelar (067) 3465 1145 
Correios (067) 3465 1212 
CRAS (067) 3465 1019 
CREAS (067) 3465 1152 
DETRAN (067) 3465 1108 
Energisa (067) 3465 1401 
Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 
JATEIPREV (067) 3465 1008 
Polícia Civil (067) 3465 1121 
Polícia Militar (067) 3465 1122 
Sanesul (067) 3465 1288 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 037/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 015/2020 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 023/2020. 
 
PARTES: MUNICÍPIO DE JATEÍ – MS e CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA COLÔNIA – CIDECO 
OBJETO: Repasse mensal de recursos do MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, ao 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA COLÔNIA – 
CIDECO. 
VALOR: 4 parcelas mensais de R$ 7.920,00 (sete mil novecentos e vinte 
reais), totalizando R$ 31.680,00 (Trinta e um mil seiscentos e oitenta 
reais). 
DOTAÇÃO: A despesa decorrente da execução deste contrato correrá à 
conta dos recursos orçamentários da Prefeitura Municipal de Jateí: 
Na seguinte dotação orçamentária: 
 07- FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE JATEÍ 
07.019 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE JATEÍ 
18.541.0017.2056 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMMA 
– Contribuições 
0255 – RED 
1.00.000– FONTE 
PRAZO: Terá vigência até 31 de dezembro de 2020 de acordo com o 
Contrato de Consórcio Público e o Estatuto do contratado. 
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal CONTRATANTE e 
Aristeu Pereira Nantes, pela CONTRATADA e as testemunhas constantes no 
contrato. 
FORO: Fátima do Sul – MS. 
DATA: 22 de abril de 2020. 
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